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DECRETO No 3076 de 4 de Novembro de 2022.

Declara Situação de Emergência nas áreas do
m u n icípio afetadas por Tem pestade Local/Convectiva
- Vendaval (13215),

O(A) Senhor(a) Ricardo Antonio Ortina, Prefeito(a) do município de Santo Antônio do Sudoeste,
localizado no estado de(o) Paraná, no uso das atribuições legais conferidas pela lei orgânica do Município epelo Inciso IV do artigo Bo da Lei Federal no 12.60g oe ro oe ebrit dezotz,

CONSIDERANDO:

ffi,

Que ocorreu na noite do dia 26/70/2022 exatamente as 21:30 a cidade de Santo Antonio do Sudoeste foisurpreendida por uma vendaval com fortes ventos que chegaram aproximadamente 100 km por horasegundo a estação meteorológica de planalto, durante apioximadamente 40 minutos, total de 624pessoas afetadas pela tempestade, causando danos em unidades habitacionais, edificações públicas,
que.da de árvores, queda de serviços essenciais como luz, água e telefone e danos a agricultura. afetando
as áreas descritas no Formulário de Informações do Desastrã (FIDE) anexo ao presente Decreto;

Como conseqÜência desse desastre, resultaram os danos e prejuízos constantes do descritos noformulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer da COMPDEC municipal relatando a ocorrência desse desastre é favorável à declaração deSituação de Emergência,

DECRETA:

Art' 1o. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário deInformações de Desastre (FIDE) e demais dócumentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre
- classificado e codificado como Tempestade Local/Convectiva - Vendaval (1321S).

Art' 20' Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da CoMpDECmunicipal, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.

Art' 3o. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização decampanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistênciaà população atetada pelo desastre, sob acoordenação da COMpDEC municipal.

Art' 40' De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo no 5 da Constituição Federal, autoriza-seas autoridades administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretaÃente responsáveir óórur;iilr'de respostaao desastre e em caso de risco iminente, a;

' Penetrar nas casas/ para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;

' Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário
indenização posterior se houver dano;
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Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da Defesa Civil ou autoridade administrativa que se omitir de
suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.

Art.50. De acordo com o estabelecido no Artigo 5o do Decreto-Lei no 3.365 de 21 de lunho de 7941,
autoriza-se o início dos processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares
comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

§ 10, No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem
em propriedades localizadas em áreas inseguras.

§ 20. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras/ e o
processo de desmontagem e reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.

^.Art. 60. Com fulcro no inciso ViII do Art. 75 da Lei número t4.L33, de 01 de abril de 2021, sem prejuízo das
restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC lOL/2000), ficam dispensados de licitaçâo os contratos de
aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e obras
relacionadas com a reabilitação do cenário de desastre, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de
cento e oitenta dias (180) consecutivos e ininterruptos, contados à partir da caracterização do desastre e sendo
vedada a prorrogação dos contratos.

Art. 7o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por 180 dias.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

Gabinete do Prefeito, de 2022.

Ricardo

Prefeito(a) Municipal

ffi
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
DECRETO N" 3076 DE 4 DE NOVEMBRO DE 21122.

Plefcitura do Município de Santo Antônio do Sudoeste
DECRETO N'3076 de 4 deNovembro de2022.

Declara Situação de Emergência nas áreas do
rnunicípio aletadas por Ternpestade
Local/Convectiva- Vendaval (1321 5).

O(A) Senhor(a)

Ricardo Antonio Ortina, Prefeito(a) do rnr,rnic(tio de

Santo Antônio do Sudoeste,

localizado no estado de(o) Paraná, no uso das atr.ibuições legais
couferidas pela lei orgânica do Município e pelo Inciso IV do artigo 8.
da Lei Federal n" 12.608 de t0 de Abrtl de2012.

CONSIDERANDO:

Que ocorreu na noite do dia2611012022 exatarterte as 2l:30 a cidade
de Santo Antorrio clo Sudoeste foi surpreendida pol'uma vendaval corn
fortes ventos que chegaram aproximadamente 100 lan por hora
segunclo a estação meteorológica de planalto, durante
aproximadamente 40 minutos, total de 624 pessoas afetadas pela
tempestade, causando danos em unidades habitacionais, edificações
pÍrblicas, queda de áwot'es, queda de seruiços essenciais como luz,
água c telefone e danos a agricultura. afetando as áreas desoritas no
Fonnulário de Informações do Desastre (FIDE) anexo ao pr.esellte
Decreto;
Corno conseqüência desse desastre, resultaram os danos e prejuizos
constantes do descritos no fonnulário FIDE anexo a este Decreto;

Que o parecer t1a COMPDEC rnunicipal relatando a ocorência desse
desastre é favorável à declaração de
Situação de Emergência.

DECRETA:

Art. 1".

l'ica declarada

Situação de Ernergência

nas ár'eas do mturicípio contidas no Fonnulário de

Iuformações de Desastre (FIDE) e demais clocumentos allexos a este
Decreto, em viltude do desastre classificado e codificado como
Tempestade Local/Convectiva - Vendaval (1321S).

Art, 2'. Autoriza-se a mobilizaçâo de todos os órgâos rnunicipais para
atuarem sob a coorclenação da COMPDEC municipal, nas ações de
l'esposta ao desastre e reabilitação do cenár.io e recol.lstrução,

Art. 3u, Autoriza-se a convocação de volurrtários par.a reforçar as
ações de resposta ao desastre e realização cle campanhas de
arrecadação de recm'sos junto à comnniclade, com o objetivo de
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastl.e, sob
a coorcleuaçâo cla COMPDEC municipal.

Art.4u. De acortlo com o estabeleciclo nos incisos XI e XXV do artigo
r.r" 5 da Constituição Federal, autor.iza-se as autoridades

https://www diariomunicipal.com.bíampimateria/DA707EFO/03AEkxoDDP 1 Fk-bhVtv 1 Qpyaww6lekDQgeOzVAFdnLl y6qSwLX4cgpOCcQCdBR. 1t2



,07t11t2oi2 11,41 Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Sudoeste

administrativas e os agentes da Defesa Civil, diretamerite responsáveis
pelas ações de resposta ao desastle e em caso de risco iminente, a:

Penetrar nas casas, pal'a pl'estat socollo orl pala detet'nrinal a pronta
evacuação;

Usar de propriedade patticular, r1o caso de iminente perigo pirblico,
assegurada ao proplietário inclenização posterior se houver dano;

ParágraÍ'o único: Será r'esponsabilizado o agente da Deíesa Civil ou
atúolidade aclministrativa que se omitir. de suas obt.igações,
relacionaclas com a segul'arrça global da população.

Art. 5". De acotdo cor-n o estabelecido no Artigo 5. do Decreto-Lei n"
3.365 de 21 de Jr.rnho de 1941,
autoriza-se o inicio dos processos tle desapr.opt-iação, por utitidade
pública, de proprieclades particl,rlares conpr.ovadantente localizadas
enr áreas cle risco intensificado de desastre.

§ 1". No processo de desapropriação, deverão ser corrsideradas a
depreciação e a desvalorizaçâo que ocorrem em propriedades
Iocalizadas em áreas inseguras.

§ 2", Semple que possível essas propriedades serão trocadas por outras
situadas enr áreas seguras, e o
processo de desrrontagern e reconstrução das edificações, em locais
seguros, ser'á apoiado pela corlunidade.

Art,6", Conr fuicro no inciso VIII do Art.75 da Lci nírmero 14.133,
de 0l de abril de 2021, sem prejuízo das restr-ições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficarr dispensados de
licitação os contratos de aquisição de bens necessár-ios às atividades de
resposta ao desastle, de prestação de sewiços e obras relacionadas
corn a reabilitação do cerrário de desastre, desde que possam ser
conclnídas no pÍazo máximo de cento e oitenta dias (1g0)
consecutivos e ininterruptos, contados à partir. da caracter.ização do
desastle e sendo vedada a pr.orogação dos corrtratos.

Art, 7". Este Decreto entra ent vigor na data de sua publicação,
deverrdo vigorar por 1 80 dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 4 de Novenrbro de 2022.

RICARDO ANTONIO ORTINA
PreÍ'eito(a) Municipal
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